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Pré-requisitos (se aplicável): N/A

OBJETIVOS EDUCACIONAIS / RESULTADOS DE APRENDIZAGEM

Pretende-se que o discente, no final da U.C., detenha as seguintes competências teóricas e técnicas:

1. Domínio do saber:

 Apreensão e compreensão das normas e regimes que integram e que regulam a o direito contratual português, identificando os
princípios fundamentais a formaçao contratual  no direito dos contratos civis. 

 Avaliar a relevância actual das normas e regimes jurídicos destinados a proteger os consumidores no âmbito das relações 
contratuais. 

2.Dominio do saber fazer

 Capacidade de interpretação e aplicação de textos jurídicos em contexto, nomeadamente no âmbito da análise e formulação de
cláusulas de contratos estudados. 

 Capacidade de resolução de problemas jurídico-contratuais e análise da validade das cláusulas constantes nos diversos 
contratos em estudo e nos contratos em geral. . Capacidade de pesquisa de informações jurídicas através das Novas 
Tecnologias da Informação e da Comunicação. 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

1) Função e evolução histórica do direito dos contratos; 

2) Os princípios norteadores; 

3) O conteúdo dos contratos; 

4) A vontade das partes e possiveis vicissitudes na elaboraçao dos contratos; 

5) Sentido, estrutura e conteúdo dos contratos (o consenso, a eficácia, o objecto, as pessoas e as funções); 

6) Os contratos de adesão, as cláusulas contratuais gerais e a protecção dos consumidores;  

7) Os contratos  em especial:

a.Contrato de compra e venda.

b.Doação

c.Empréstimo: Comodato e Mútuo

d.O contrato Promoessa;
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e. O mandato; 

f. Empreitada;

DEMONSTRAÇÃO DA COERÊNCIA DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS COM OS OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM

A presente unidade curricular tem como objetivo dotar os alunos com conhecimentos teóricos sobre os principais institutos do 
direito privado português. A componente prática desta unidade curricular consistirá na produção e apresentação em aula de 
trabalhos individuais ou de grupo que visem as principais temáticas abordadas no plano curricular.

A interligação entre os conteudos programáticos e os objetivos educacionais realiza-se da seguinte forma:

I - I.Topicos 1, 2 e 3 - Função, evolução histórica do direito dos contratos e princípios - Objetivo 1, alíneas a) e b).

II. Topicos 4 e 5) -Sentido, estrutura e conteúdo;  - Objetivo 1, alíneas b) e c); e Objetivo 2, alíneas a) e c).

III Topicos .6 e 7- Os contratos  em especial:-Objetivo 1, alinea b) e c);objetibo 2,alineas a) e c)

MÉTODOS DE ENSINO E APRENDIZAGEM

Exposição (com recurso aos mais diversificados meios: oral, escrito e com projecção multimédia).

- Apresentação e Discussão de casos de estudo em sala de aula com a participação dos alunos

- Análise de decisões judiciais, através de um debate orientado com os alunos. 

- Simulação de actividades.

DEMONSTRAÇÃO DA COERÊNCIA DAS METODOLOGIAS DE ENSINO COM OS OBJETIVOS DAS APRENDIZAGENS*

Aulas expositivas, realização de trabalhos individuais ou de grupo, apresentações e análise de peças jurisprudenciais e artigos 
de investigação, assim como estudo orientado, com recurso às novas tecnologias - Objetivo 1 e 2.

A disponibilização de materiais, informações e conteúdos assentará na respetiva Página na plataforma Moodle, que será 
também utilizada a interação entre os docentes e os estudantes - Objetivo 1, alíneas a) e b).

As aulas presenciais serão sobretudo destinadas ao debate de temas e à realização de exercícios de aplicação de 
conhecimentos. Na versão à distância existirão sessões síncronas semanais entre o docente e os alunos - Objetivo 1, alíena c); 
e Objetivo 2.

MÉTODOS DE AVALIAÇÃO

Existem três épocas de avaliação distintas: (i) Avaliação Contínua; (ii) Avaliação por Exame Final; e (iii) Época de Recurso. 

1)  Avaliação contínua:  através da realização de testes,  trabalhos e de uma prova oral,  com os requisitos e ponderações
constantes do Guia de Funcionamento. Da soma destes elementos de avaliação resultará uma nota que é suscetível de recurso
ou de melhoria em época de recurso. A nota da prova oral é eliminatória. 

2) Avaliação final: através da realização de uma (ou mais) prova escrita e de um exame oral. A realização desta prova escrita e
exame oral não depende da prévia realização de qualquer um dos elementos de avaliação contínua. A nota obtida nesta fase é
suscetível de recurso ou de melhoria em Época de Recurso. A nota da prova oral é eliminatória. 

3) Época de Recurso: através da realização de um exame oral que conta 100% da nota. A realização deste exame não depende
da prévia realização de qualquer um dos elementos de avaliação contínua.. 
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